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ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PROCESSO LICITATORIO Nº 026/2025    CHAMADA PUBLICA Nº 001/2025 INEXIGIBILIDADE N° 001/2025       

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ATRAVÉS DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES OU GRUPOS 

INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, NOS MOLDES DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÃO 38/2009 DE 16/07/2009 (FNDE), 

Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A MATÉRIA. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do Processo 

licitatório N.º 026/2025, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não 

havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte; 

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, 

assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa 

relativa à realização integral do seu objeto. 

 

DA PROPOSTA: 

Apresentamos nossa proposta OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ATRAVÉS DE GRUPOS FORMAIS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS E 

ASSOCIAÇÕES OU GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA ATENDER A DEMANDA DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, NOS MOLDES DA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLUÇÃO 

38/2009 DE 16/07/2009 (FNDE), Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A MATÉRIA. 

Especificação do Objeto e Quantidade 

 

Item Unid. Quantidade  QTD MEDIA  total 

01 KG 
ABACAXI 3000 8,86 26.580,00 

02 KG 
ABOBORA JAPONESA  250 6,53 1.632,50 

03 KG 
ABOBORA MORANGA  550 6,55 3.602,50 

04 KG  
ABOBRINHA BRASILEIRA  350 5,34 1.869,00 

05    PÉ  
ACELGA  300 7,54 2.262,00 

06 MAÇO 
AGRIÃO  350 10,54 3.689,00 

07 MAÇO  
ALECRIM 250 9,95 2.487,50 

08 PÉ  
ALFACE CRESPA  1000 4,01 4.010,00 
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09 PÉ 
ALFACE LISA  500 4,11 2.055,00 

10 KG 
ALHO 450 32,22 14.499,00 

11 PÉ  
ALMEIRÃO  300 7,30 2.190,00 

12 KG 
AMORA  450 50,26 22.617,00 

13 KG 
BANANA NANICA 12.000 6,64 79.680,00 

14 KG 
BANANA PRATA  5.000 6,80 34.000,00 

 15 KG 
BATATA DOCE BRANCA 550 5,87 3.228,50 

16 KG 
BATATA DOCE ROSADA  300 4,72 1.416,00 

17 KG 
BATATA ESCOVADA  1.500 4,65 6.975,00 

18 KG 
BATATA INGLESA  1.200 6,35 7.620,00 

19 KG 
BERINJELA  320 5,39 1.724,80 

20 KG 
BETERRABA 600 5,28 3.168,00 

21 CABEÇA  
BROCOLIS  1000 7,54 7.540,00 

22 PCT  
CAFÉ 500 GRAMAS 1.200 34,89 4.186,80 

23 KG 
CEBOLA BRANCA  150 5,23 784,50 

24 KG 
CEBOLA ROXA  150 6,55 982,50 

25 KG 
CENOURA  600 6,73 4.038,00 
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26 MAÇO 
CHEIRO VERDE ( SALSINHA , CEBOLINHA )  650 5,99 3.893,50 

27 KG 
CHUCHU 230 5,16 1.186,80 

28 CABEÇA  
COUVE FLOR  300 6,22 1.866,00 

29 MAÇO  
COUVE MANTEIGA  300 5,42 1.626,00 

30 PÉ  
ESCAROLA  250 7,76 1.940,00 

31 MAÇO  
ESPINAFRE  250 5,47 1.367,50 

32 KG 
FEIJÃO CARIOCA  2.500 8,80 22.000,00 

33 KG  
FEIJÃO PRETO 600 10,65 6.390,00 

34 MAÇO  
HORTELÃ 300 6,11 1.833,00 

35 LITROS  
IOGURTE NATURAL  1.500 15,93 23.895,00 

36 LITROS  
IOGURTE NATURAL SEM LACTOSE  500 32,14 16.070,00 

37 KG 
LARANJA PERA  10.000 6,26 62.600,00 

38 KG 
LIMÃO CRAVO  50 7,42 371,00 

39 KG 
LIMÃO TAITI 50 6,69 334,50 

40 KG 
LINGUIÇA PURA ARTESANAL  150 23,53 3.529,50 

41 KG 
MAÇA FUJI 6.000 11,56 69.360,00 

42 KG 
MAÇA GALA  8.000 14,77 118.160,00 
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43 KG 
MAMÃO FORMOSA  2.500 8,31 20.775,00 

44 KG 
MAMÃO PAPAYA  2.000 9,79 19.580,00 

45 KG 
MANDIOCA  350 4,94 1.729,00 

46 KG 
MANDIOQUINHA SALSA  300 18,78 5.634,00 

47 KG  
MANGA TOMY 600 6,86 4.116,00 

48 MAÇO  
MANJERICÃO  300 5,53 1.659,00 

49 POTE 
MEL DE ABELHA 300 ML NO MINIMO 60 22,94 1.376,40 

50 KG 
MELANCIA  7.500 3,78 28.350,00 

51 UNIDADE 
ESPIGA DE MILHO VERDE 3.000 2,76 8.280,00 

52 CAIXA 
MORANGO COM 4 CUMBUCAS 3.00 27,50 82,500,00 

53 KG 
PERA  8.000 14,43 115.440,00 

54 KG 
PIMENTÃO AMARELO  20 17,07 34,14 

55 KG 
PIMENTÃO VERDE 20 9,25 185,00 

56 KG 
PIMENTÃO VERMELHO  20 13,61 27,22 

57 KG 
POLPA DE MORANGO CONGELADA  200 20,41 4.082,00 

58 KG  
PONKAN  600 11,18 6.708,00 

59 KG 
QUEIJO MINAS FRESCAL  500 38,05 19.025,00 
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60 KG  
QUEIJO MINAS PADRÃO  500 38,05 19.025,00 

61 CABEÇA  
REPOLHO ROXO 250 5,55 1.387,50 

62 CABEÇA  
REPOLHO VERDE 250 4,95 1.237,50 

63 MAÇO  
RÚCULA  200 6,99 1.398,00 

64 KG 
TOMATE CEREJA  150 15,89 2.383,50 

65 KG 
TOMATE SALADA  900 9,06 8.154,00 

66 KG  
VAGEM FINA  200 12,91 2.582,00 

  
  total 934.928,66 

 

Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) ........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

OBSERVAÇÕES; INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: Razão social da Proponente; Endereço 

completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF); Telefone  

Endereço eletrônico (e-mail); Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 

pagamentos, se a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica; Validade da 

proposta de 180 (cento e oitenta) dias; Prazo para entrega dos itens: Até 03 (três) dias uteis, das 07:00 até 11:00 e 

das 13:00 as 17:00 horas. Local da entrega: A entrega dos produtos será efetuada no endereço da secretaria de 

Educação (referente a Escola Jose de Moura Bueno, bairro Ribeirão Fundo) situado na Rua Major Indalecio Pereira Cezar, 

nº 65, bairro Jardim Paineiras, Munhoz/MG. Escola Municipal Vereador Jose Thomas de Freitas, Avenida Wenceslau Braz, 

n° 255. EMEI Maria Alba de Freiras, Rua Romeu Augusto Pereira, n° 156. O horário de entrega deverá ser respeitado, sendo 

realizado das 07 h às 11 h e das 13:00h até as 17:00 h, entrega semanalmente, Depois de enviado a ordem de fornecimento ao 

fornecedor tem se 03 dias para entrega. O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do 

Edital. O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para credenciamento, e a 

proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador. No julgamento das propostas considerar-se-á 

vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o 

MENOR PREÇO PELO ITEM. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 


